
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTADO DO ESpímTO SANTO

GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO N°152/2017
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0 Vereador JOÃO MENDES AWIORIM,  no uso de suas atribuições,
com  amparo  no  artigo  110  inciso VIll,  do  Regimento  lnterno  Cameral,  propõe ao
Egrégio  Plenário  a  seguinte  medida  de  interesse  público,  a  ser encaminhada  à
SecretariaMunicipaldeObraseServiçosUrbanos,paraasseguintesprovidencias:
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nosso municipio.

JUSTIFICATIVA

0   objetivo   desta   proposição   é   trazer  melhorias   para   todos   os
moradores, comerciantes e até mesmo no que se refere a imagem de nossas vias
e  logradouros  públicos.  A  falta  de  um  local  apropriado  e  centralizado  para  os

moradores e comerciantes depositarem  seus  lixos domiciliares e comerciais tem
causado  diversos  transtornos  em   nosso  município,   pelo  fato  de  os  mesmos
colocarem  em  locais  impróprios.  Com  a  implantação  de  locais  apropriados  para
descarie e orientação de todos, podemos dar uma dinâmica e um aspecto melhor

para nossa cidade.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  de  Pedro  Canário,  Estado  do  Espírm
Santo.
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